ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 114/2025

Município de Miraguaí - RS
Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Necessidade da Secretaria: Contratação de empresa especializada para a realização de espetáculo artístico itinerante “Busão da Alegria”, com ônibus articulado equipado com sistema completo de som, iluminação em LED, decoração temática, personagens animados e chegada do Papai Noel, a ser realizada no dia 15 de dezembro de 2025, integrando a programação de Natal do Município de Miraguaí-RS.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Contratação de empresa especializada para a apresentação do espetáculo artístico itinerante “Busão da Alegria”, utilizando ônibus articulado equipado com sistema completo de som, iluminação em LED, decoração temática, personagens animados e Papai Noel, justifica-se pela necessidade de compor e qualificar a programação oficial de Natal do Município de Miraguaí-RS, atendendo aos objetivos culturais, sociais e turísticos previstos pela Administração Municipal.
O Município de Miraguaí, por meio de suas ações culturais e comunitárias, busca promover atividades que fortaleçam a integração social, incentivem o espírito natalino e proporcionem momentos de lazer e encantamento à população. O evento alusivo ao Natal é uma tradição local que visa atender especialmente às crianças, às famílias e à comunidade em geral, contribuindo para o fortalecimento dos vínculos sociais e culturais do município.
O evento de Natal constitui-se em importante ação de valorização cultural, integração comunitária e promoção do bem-estar social. Nesse contexto, o “Busão da Alegria” destaca-se por oferecer um espetáculo acessível, dinâmico e de grande impacto visual, capaz de circular por diferentes áreas urbanas, ampliando o alcance da programação e democratizando o acesso da população às atividades festivas.
Trata-se de atração com características técnicas específicas — como estrutura móvel temática, recursos de iluminação cênica, sonorização profissional, equipe de animação e personagens caracterizados — cujo formato itinerante não pode ser suprido pelos servidores ou pela infraestrutura própria do Município. Assim, faz-se necessária a contratação de empresa que detenha expertise comprovada, equipe capacitada e equipamentos adequados para garantir a qualidade, a segurança e a regular execução do espetáculo.
A execução das atividades previstas com o personagem “Papai Noel” requer profissional especializado, com experiência comprovada em performances natalinas, postura cênica, interação com o público infantil e utilização de figurino completo e padronizado. Essas características – essenciais para garantir qualidade, credibilidade e segurança ao evento – não podem ser supridas pela atual estrutura administrativa, uma vez que o Município não dispõe de servidores com capacitação artística adequada, tampouco dispõe dos equipamentos e trajes específicos para a função.
A realização no dia 15 de dezembro de 2025 integra o calendário oficial de eventos natalinos e também é o dia do aniversário de 60 anos do Município de Miraguaí, contribuindo para o fortalecimento da identidade cultural local, para a movimentação econômica do comércio e para a promoção de ambientes de convivência familiar. Além disso, trata-se de atividade com forte apelo educativo e lúdico, especialmente direcionada ao público infantil, fomentando o espírito natalino e o engajamento comunitário.
A contratação justifica-se, pela inviabilidade de competição, pela natureza artística do serviço, pelo interesse público envolvido e pela necessidade de garantir a adequada realização do evento natalino oficial do Município, assegurando qualidade técnica, organização, segurança e atendimento às expectativas da comunidade.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Miraguaí, como se vê do item “147” daquele documento, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1 A CONTRATANTE se reserva o direito de exercer o controle e a fiscalização de entrega dos serviços, conforme descrição e quantidade solicitada pelo Município.
3.2 Os serviços deverão ser prestados acordo com as especificações do Termo de Referência.
3.3 O Município se reserva o direito de adquirir apenas parte dos serviços contratados, objeto deste contrato, de acordo com a necessidade e conveniência da Administração.
3.4 O Município efetuará o pagamento dos serviços, objeto do  contrato, após a prestação do serviço mediante solicitação do Município, no prazo de até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços. 
3.5 O termo inicial do contrato será o de sua assinatura e o final ocorrerá até 31 de dezembro de 2025 e o evento será realizado no dia 15 de dezembro de 2025 tendo como local a Praça Germano Eisi Pit no Município de Miraguaí.

· HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o licitante for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o licitante for pessoa jurídica;
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
e) Declaração que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal.

· HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, e com o Município de Miraguaí, nos termos do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei;
c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

· HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento.

3.6 DAS SANÇÕES - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
3.6.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
3.9.2 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 3.9. do presente poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.
3.9.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 3.9 do presente. 
3.9.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
3.9.5 A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
3.9.6 Na aplicação da sanção prevista no item 4, alínea “b”, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
3.9.7 Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 3.9 do presente o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
3.9.8 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 
Pública;
3.9.2 b) pagamento da multa; finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
3.9.3 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
3.9.4 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
3.9.5 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administração
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
3.9.12 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 3.9, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

3.10 A contratação será realizada por meio de Inexigibilidade de Licitação, Artigo 74, inc. II, da Lei nº 14.133/2021.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A estimativa das quantidades considera a realização passeio com duração de 4 (quatro) horas, contemplando todos os recursos humanos e materiais necessários para o pleno funcionamento do espetáculo.
4.1 Quantitativo de Recursos Humanos
	Função
	Quantidade
	Observações

	Condutor/Motorista especializado
	1
	Com habilitação adequada para condução de ônibus articulado e experiência comprovada.

	Animador/Apresentador
	1
	Responsável pela condução da atividade festiva, interação com os participantes e mediação da trilha sonora.

	Personagens Temáticos
	4
	Atores/performers caracterizados, realizando intervenções ao longo do percurso.

	Papai - Noel
	1
	Participará de entrada especial;
Realizará a entrega de lembranças natalinas preparadas pela Administração Municipal.



Os quantitativos definidos asseguram a infraestrutura mínima necessária para garantir a viabilidade técnica, segurança e qualidade artística do evento.

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
[bookmark: _Hlk216353780]CONSIDERANDO que a justificativa de inexigibilidade nessa hipótese é pela a inviabilidade de competição, pois não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por consequência, supedâneo fático para a realização do procedimento licitatório, além desse requisito, justifica-se também a consagração do artista pelo público local e regional, bem como ao fato do preço proposto para apresentação do artista estar compatível com os praticados no mercado.
A prestação dos serviços tem caráter artístico e singular, uma vez que o “Busão da Alegria” consiste em um espetáculo itinerante específico, composto por veículo temático exclusivo, equipe artística própria, estrutura cênica integrada e formato de apresentação característico do prestador. Trata-se de serviço que não possui alternativas equivalentes no mercado local ou regional, sendo ofertado por empresa que detém conteúdo artístico próprio, identidade visual particular e exclusividade na execução do espetáculo.
Dessa forma, resta configurada a inviabilidade de competição, uma vez que não há pluralidade de fornecedores capazes de oferecer o mesmo espetáculo nas mesmas condições técnicas, operacionais e artísticas. A singularidade do serviço, aliada à exclusividade do conjunto de atrações e da estrutura temática, enquadra-se na hipótese legal prevista no artigo 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, que admite inexigibilidade de licitação para contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que demonstrada a exclusividade e a inviabilidade de competição.
Adicionalmente, a Administração Municipal não dispõe de estrutura própria, equipamentos, figurinos, profissionais artísticos ou veículo temático que permitam oferecer espetáculo similar, sendo indispensável recorrer à contratação especializada para atender adequadamente à demanda sociocultural da programação de Natal.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

[bookmark: _Hlk216353826]O preço total da contratação é de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), conforme proposta comercial apresentada.

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 2.371/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Miraguaí-RS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.

[bookmark: _Hlk214958557]Visando fundamentar o valor a ser pago, foram solicitadas notas fiscais/contratos de serviços semelhantes, realizados em outros municípios. 
O mapa de preços é apresentado no quadro abaixo:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT
	FONTE
	VALOR UNIT

	1. 
	REALIZAÇÃO DE ESPETÁCULO ARTÍSTICO ITINERANTE “BUSÃO DA ALEGRIA” MAIS CHEGADA DO PAPAI NOEL.

	1
	MUNICIPIO DE MODELO- SC
Nota Fiscal nº 295/2025
Show Natal MIX Banda Noel Busão da Alegria
	35.000,00

	
	
	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO- PR
Nota Fiscal nº468/2025
Serviço de recreação itinerante realizado em ônibus articulado com decoração temática, contando com 1 condutor, 1 animador e 4 personagens temáticos caracterizados.
	32.000,00

	
	
	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTE DUTRA- RS
Contrato Administrativo 138/2025 - 
 Inexigibilidade de Licitação nº 17/2025.
Contratação de empresa
especializada para a
realização do espetáculo
itinerante “Busão da
Alegria”, com duração
estimada de 4 (quatro)
horas, a ser realizado no
dia 25 de dezembro de
2025, integrando a
programação oficial do V
Natal Encantado do
Município de Vicente
Dutra-RS.
	18.000,00
(Observação: Sem participação de Papai Noel).

	
	
	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL- RS
Contrato 276/2025 - 
 Inexigibilidade de Licitação nº 13/2025.
Busão da alegria para animação das festividades natalinas.
	19.000,00
(Observação: Sem participação de Papai Noel).

	
	
	




Assim sendo, os valores propostos são compatíveis com os preços praticados no mercado de shows artísticos para eventos similares ao que será contratado pelo município de Miraguaí, neste processo de inexigibilidade. Isto porque, à primeira vista, observamos pela documentação acostada no processo a consagração e conhecimento do artista no mercado artístico.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a contratação de empresa especializada para a realização de espetáculo artístico itinerante “Busão da Alegria”, com ônibus articulado equipado com sistema completo de som, iluminação em LED, decoração temática e personagens animados e chegada do Papai Noel, a ser realizada no dia 15 de dezembro de 2025, integrando a programação de Natal do Município de Miraguaí-RS.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 
Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
Nesse processo, porém, o princípio do parcelamento não será utilizado, tendo em vista, que o objeto não comporta o parcelamento, sendo que a prestação do serviço no dia do aniversário do município já atinge a finalidade pretendida.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Pretende-se, com o presente processo atender o disposto no planejamento da Secretaria de Educação e do departamento de cultura, a fim de proporcionar a população momentos de lazer e confraternização em razão das festividades Natalinas.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi]A Secretaria de Educação e Cultura indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração do Termo de Referência; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) elaboração de minuta do contrato; 
d) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
e) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
f) assinatura e publicação do contrato.  

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realização de contratações acessórias para a execução do objeto. 
[bookmark: art18§1xii]
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Não se vislumbram impactos ambientais provenientes desta contratação.
[bookmark: art18§1xiii]
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

Miraguaí – RS, 10 de dezembro de 2025.

_________________________________________
CARLOS FACCIO
Secretária Municipal de Educação e Cultura
Miraguaí-RS

8

